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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE 
MOTIVOS N° DV00016/ 2023 

0144 

Participintes  Unid. Quant. 'Vl. Unit. Vl. Total Class. Obs. 
1- LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE DISCO 
REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E 
COMBUSTÍVEL i 

JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 

Santa Terezinha - PB, 17 de Abril de 2023 

RESULTADO FINAL: 

- JOAO PAULO ARAUJO CUNHA. 
28.485.204/0001-89 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 57.000,00 

HORAS1  2851 200,0_91 57.000,00: 1 

IÃO ES A 
Secretario 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: 5EC1.EDAC.510E.7803.82DE.D88B.D70B.6A64. 
Proposta e Anexos - Joao Paulo Araujo Cunha - Epp. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:47. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 19 de Abril de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SANTA TERESINHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação 
n° DV00016/2023, que objetiva: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, 
TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 
6MM COM PNEU PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL. 

Publique-se e cumpra-se. 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES i BOIM 
Prefeito 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: 4FD9.DA41.AD86.4A00.42DB.B77E.B2C5.CA92. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:47. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO 
DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA 
TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, 
pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, 04 
122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos - 
ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 18 541 1002 2036 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente - ELEMENTO 
DE DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 20 
606 1002 2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural - ELEMENTO DE DESPESA - 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Santa Terezinha - PB, 12 de Abril de 2023. 

• 
4 41 vu&y 

PEDRO e OMES DE LUCENA 
Secretario de Finanças 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: C60A.1C8C.CAD3.4746.421E.B146.BB14.965E. 
Estimativa da despesa. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:47. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAÇÃO DE UM 
TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE DISCO 
REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA TRANSPORTE COM 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica - LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 
ACOPLADO DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM 
PNEU PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL LOCAÇÃO DE UM TRATOR 
DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL 
COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E 
COMBUSTÍVEL -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

3.O.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE,QUANTIDADE 
1 LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, HORAS 2851

TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE DISCO 
REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU 
PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL 

Observação: ficarão a cargo do Município de Santa Teresinha, Estado da Paraíba, os custos 
com combustível e motorista. 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado 
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem 
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 
49, do mesmo diploma legal. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: DA24.2EA7.1717.DE70.B0F1.B996.018D.52BB. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:47. Responsável: Amanda M. de Morais.

5

5



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 

omo 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 
do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0s prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da 
contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Inicio: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 285 (duzentos e oitenta e cinco) horas. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: DA24.2EA7.1717.DE70.B0F1.B996.018D.52BB. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:47. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

e, 

oiN 

8.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, 
a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida 
em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 
70, do mesmo diploma legal. 

11.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 
se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: DA24.2EA7.1717.DE70.B0F1.B996.018D.52BB. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:47. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% 
(zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 
155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 40 dg referido Art. 156; f - aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

Santa Terezinha - PB, 12 de Abril de 2023. 

DAMIÃO ALVES AIRES 
Secretario 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 
ACOPLADO DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM 
PNEU PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL. 

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com 
o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter 
os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 
o objeto da licitação. 

Santa Terezinha - PB, 12 de Abril de 2023. 

JOSE DE ARI IA NUNES CAMBOIM 
refeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAÇÃO DE UM 
TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE DISCO 
REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA TRANSPORTE COM 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica - LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 
ACOPLADO DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM 
PNEU PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL LOCAÇÃO DE UM TRATOR 
DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL 
COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E 
COMBUSTÍVEL -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

3.O.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE,QUANTIDADE 
1 LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, HORAS 2851

TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE DISCO 
REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU 
PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL 

Observação: ficarão a cargo do Município de Santa Teresinha, Estado da Paraíba, os custos 
com combustível e motorista. 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado 
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem 
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 
49, do mesmo diploma legal. 
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4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 

omo 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 
do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0s prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da 
contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Inicio: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 285 (duzentos e oitenta e cinco) horas. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
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8.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, 
a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida 
em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 
70, do mesmo diploma legal. 

11.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 
se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
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até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% 
(zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 
155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 40 dg referido Art. 156; f - aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
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utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

Santa Terezinha - PB, 12 de Abril de 2023. 

DAMIÃO ALVES AIRES 
Secretario 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 
ACOPLADO DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM 
PNEU PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL. 

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com 
o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter 
os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 
o objeto da licitação. 

Santa Terezinha - PB, 12 de Abril de 2023. 

JOSE DE ARI IA NUNES CAMBOIM 
refeito 
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GABINETE DO PREFEITO 

Expediente:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00016/2023 
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
RECURSOS HIDRICOS 

Assunto: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 
75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE 
DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 
6MM COM PNEU PARA TRANSPORTE COM 
OPERADOR E COMBUSTIVEL. 

Legislação: Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21. 
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 

eleMentos, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

DESPACHO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a 

situação de Dispensa de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de 
contratação direta, para atender a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à 
apreciação da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

Santa Terezinha - PB, 18 de A ril de 2023. 

JOSE DE ARIMATEIA ES CAMBOIM 
Prefeito 
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO 
DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA 
TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, 
pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, 04 
122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos - 
ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 18 541 1002 2036 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente - ELEMENTO 
DE DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 20 
606 1002 2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural - ELEMENTO DE DESPESA - 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Santa Terezinha - PB, 12 de Abril de 2023. 

• 
4 41 vu&y 

PEDRO e OMES DE LUCENA 
Secretario de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2023 às 11:47:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55737/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Número da Licitação: 00016/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 19/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 57.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTENCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE
DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E
COMBUSTIVEL
Informação Complementar: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTENCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO
DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA TRANSPORTE COM
OPERADOR E COMBUSTIVEL
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 13
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 57.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Joao Paulo Araujo Cunha - Epp
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 28.485.204/0001-89
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Não

Autorização da autoridade competente Sim 4fd9da41ad864a0042dbb77eb2c5ca92

Estimativa da despesa Sim c60a1c8ccad34746421eb146bb14965e

Estudo Técnico Preliminar Sim da242ea71717de70b0f1b996018d52bb

Formalização de demanda Sim da242ea71717de70b0f1b996018d52bb

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 06be7f4f2b2d0baa498e990ae020ff26

Previsão Orçamentária Sim c60a1c8ccad34746421eb146bb14965e

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Joao Paulo Araujo Cunha - Epp Sim 5ec1edac510e780382ded88bd70b6a64
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João Pessoa, 23 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

DISPENSA ir DV00016/2023 

CONTRATO N°: 00132/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA E JOAO 
PAULO ARAUJO CUNHA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 
- Rua José Nunes, 11 - Centro - Santa Terezinha - PB, CNPJ n°08.882.524/0001-65, neste 
ato representada pelo Prefeito Jose de Arimateia Nunes Camboim, Brasileiro, Casado, 
Empresário, residente e domiciliado na Fazenda Nova Cachoeira, . - Fazenda - Zona Rural 
- Santa Terezinha - PB, CPF n° 141.113.304-87, Carteira de Identidade n° 375197 SSP-PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOAO PAULO ARAUJO CUNHA - 
RUA HORACIO NOBREGA, 246 - BELO HORIZONTE - PATOS - PB, CNPJ n° 
28.485.204/0001-89, neste ato representado por Joao Paulo Araujo Cunha, Brasileiro, 
Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Horãcio Npobrega, 246, Centro - Patos 
- PB, CPF n° 089.639.504-92, Carteira de Identidade n° 3320680 SSP, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00016/2023, processada nos termos 
da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: LOCAÇÃO 
DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE 
DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA TRANSPORTE COM 
OPERADOR E COMBUSTiVEL. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Dispensa de Licitação n° DV00016/2023 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
sob o regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 57.000,00 (CINQUENTA E 
SETE MIL REAIS). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

1 LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE HORAS 285 200,0057.000,00 
PNEU, POTÊNCIA 75CV, 
TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE 
GRADE DE DISCO REBOCAVEL 
COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM 
COM PNEU PARA TRANSPORTE 
COM OPERADOR E 
COMBUSTÍVEL 

Total: 57.000,00 

No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que 
ficarão a cargo do Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela Última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, 
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, 04 
122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos - 
ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 18 541 1002 2036 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente - ELEMENTO 
DE DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 20 
606 1002 2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural - ELEMENTO DE DESPESA - 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 285 (duzentos e oitenta e cinco) horas. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2023, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção 
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as 
instruções do fabricante do veículo; 
f - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contrafação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 
g - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do 
presente contrato; 
h - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da 
franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua 
culpa, mediante laudo técnico ou equivalente; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: F27B.73D2.A240.2511.4113.4492.2A97.6209. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.

23

23



?c,

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de 
ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o 
equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 
j - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular 
do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas impróprias, 
entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas 
ocorrências verificadas ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 
executados em oficina especializada; 
k - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação 
dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 
136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos defmidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contrafação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Santa Terezinha - PB, 20 de Abril de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATA 

sioN 

JOSE DE ARIMAT 
Prefeito 
141.113.304-87 

PELO NT 
ik

TADO 

110111111a 
WW_Mak 

UNES CAMBOIM 

JOAO • A k---*--"Tlh UJO CUNHA 
JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 
089.639.504-92 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 132/2023 

DISPENSA DE LICIACÃO N° 16/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 
ACOPLADO DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM 
PNEU PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00016/2023. 
DOTAÇÃO: 02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS, 04 122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio Ambiente, Agricultura e Recursos 
Hídricos - ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA; 18 541 1002 2036 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente - 
ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 20 606 1002 2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural - ELEMENTO DE 
DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Teresinha e: CT N° 00132/2023 
- 20.04.23 - JOAO PAULO ARAUJO CUNHA - R$ 57.000,00. 

Santa Terezinha - PB, 20 de abril de 2023. 

JOSE DE ARIMATEIA S CAMBOIM 
Prefeito Constit cional 
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Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador: AFACDE85 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO 

DISPENSA N° DV00016/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente _a Dispensa de Licitação n° DV00016/2023, que 
objetiva: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 
75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE DISCO 
REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA 
TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL LOCAÇÃO 
DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 
ACOPLADO DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 16 
DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA TRANSPORTE COM 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL; RATIFICO o correspondente 

avocedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOAO PAULO ARAUJO 
nerUNHA - R$ 57.000,00. 

Santa Terezinha - PB, 19 de Abril de 2023 

JOSE DE ARIMA TEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:A30402BC 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

EXTRATO RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N°010/2023 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para elaboração de 
iffigietos de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo para Construção e 
gprorma de 07 Praças no Município de São Mamede-PB. 

EMPRESA E VALOR: Claudineia Leitão Martins Satiro, inscrita no 
CNPJ N° 14.313.179/0001-41, com endereço à AV Rio Branco, n° 
563, Primeiro Andar, Centro, Patos-PB, CEP: 58.700-370, com o 
valor total de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), por 
apresentar os melhores e menores preços conforme consultas em 
anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 24, inciso I da Lei n. 8.666/93. 
Ratifico a Decisão, nos termos da lei 

São Mamede —PB, 11 de Maio de 2023. 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAES LIMA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: Dispensa N° 10/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: Claudineia Leitão Martins Satiro, inscrita no CNPJ 
N° 14.313.179/0001-41. 
OBJETIVO: Contrafação de Empresa especializada para elaboração 
de projetos de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo para Construção 
e Reforma de 07 Praças no Município de São Mamede-PB. 
Valor Global Estimado: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos 
reais). 

São Mamede - PB, 11 de Maio de 2023. 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jose Luiz da Costa Neto 

Código Identificador:13D667F0 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° DV00027/2023 

A Prefeitura Municipal de Serra Redonda manifesta o interesse em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração 
direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE AVIAMENTOS DESTINADOS A 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. O interessado 
poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação 
do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua 
Dom Adauto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB, A referida comissão 
estará recebendo as propostas até o dia 16 de Maio de 2023, nos 
horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 
também pelo e-mail: cplserraredondapb@gmail.com. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas e 14:00 as 17:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83) 
987215798. 

Serra Redonda - PB, II de Maio de 2023 

SAIONARA LUCENA SILVA CAVALCANTE 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:47CFB7ED 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° DV00028/2023 

A Prefeitura Municipal de Serra Redonda manifesta o interesse em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração 
direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECURÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E DIGITAÇÃO DE 
SISTEMAS DA SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO. O 
interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a 
especificação do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, 
sediada na Rua Dom Adauto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB, A 
referida comissão estará recebendo as propostas até o dia 16 de Maio 
de 2023, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser 
encaminhadas também pelo e-mail: cplserraredondapb@gmail.com. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas e 14:00 as 
17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83) 
987215798. 

Serra Redonda - PB, 11 de Maio de 2023 

SAIONARA LUCENA SILVA CAVALCA1VTE 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:B119071E 
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Considerando que o Processo de Licitação, como qualquer outro 
procedimento administrativo, é suscetível de anulação em caso de 
ilegalidade, e revogação por conveniência e oportunidade, nos termos 
do art. 49 da Lei 8666/93 e das Súmulas 346 e 473/STF; 

Considerando que durante a elaboração do Termo de Referência e 
demais documentos essenciais ao processo foram constatadas falhas 
no descritivo do objeto, especialmente no que se refere à 
quilometragem dos serviços prestados e a forma de execução; 

RESOLVE, REVOGAR, por conveniência e oportunidade, visando à 
preservação do interesse público, decorrente de fato superveniente, a 
Dispensa de Licitação n° 052/2023, Processo Administrativo tf 
199/2023, Contrato n° 1.650/2023. 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:8DC99F76 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°016/2023 - PMP 

IOROCESSO ADMINISTRATIVO N° 206/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS, 
EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS/PB. 

Inicio da sessão pública: 26/05/2023 às 09:00 horas (horário de 
Brasília), no Centro Administrativo Municipal. Aderbal Martins de 
Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 

O edital está disponível nos sites: 
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/mainásf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua 
Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB. 

aOTOS - PB, 12 de maio de 2023. 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Robevaldo de Andrade Leite 

Código Identificador:4C494A38 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°207/2023 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°004/2023 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO ESTÁDIO JOSÉ 
CAVALCANTE — 2° ETAPA, LOTE 2 (RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL) REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE N° 
1058030-80. 

Data para cadastro de propostas: 15/05/2023 às 10:00 horas; 
Data para abertura de propostas: 21/06/2023 às 11:00 horas; 
Início da sessão pública de lances: 21/06/2023 às 11:01 horas 
(horário de Brasília). 

O edital está disponível nos sites: 
https://tramitatce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: licitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua 
Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB. 

Patos/PB, 12 de maio de 2023. 

LEANDRO DE JESUS MENDES BENTO 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Leandro de Jesus Mendes Bento 

Código Identificador:44D7855A 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°132/2023 

DISPENSA DE LICITACÃO N° 16/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 
75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE DISCO 
REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA 
TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00016/2023. 
DOTAÇÃO: 02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, 04 122 1002 2035 
Atividades da Sec. Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos — 
ELEMENTO DE DESPESA — 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA; 18 541 10022036 Manutenção 
das Atividades do Meio Ambiente — ELEMENTO DE DESPESA — 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA; 20 606 1002 2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural 
— ELEMENTO DE DESPESA — 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT N° 00132/2023 - 20.04.23 - JOAO PAULO ARAUJO 
CUNHA - R$ 57.000,00. 

Santa Terezinha — PB, 20 de abril de 2023. 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:CB9AAC6F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 

LICITAÇÕES E CONTRATIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO 0009/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00009/2023 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Antero Torreão, 59 - Centro - Saia José dos 
Cordeiros - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATACAO DE 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO E EXECUCAO DE SERVICOS DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DESTINADOS A FROTA DE 
VEICULOS DESTA PREFEITURA. Abertura da sessão pública: 
14:00 horas do dia 25 de Maio de 2023. Início da fase de lances: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTÊNCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO 
DE GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA 
TRANSPORTE COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, 
pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, 04 
122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos - 
ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 18 541 1002 2036 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente - ELEMENTO 
DE DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 20 
606 1002 2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural - ELEMENTO DE DESPESA - 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Santa Terezinha - PB, 12 de Abril de 2023. 

• 
4 41 vu&y 

PEDRO e OMES DE LUCENA 
Secretario de Finanças 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: C60A.1C8C.CAD3.4746.421E.B146.BB14.965E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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12/04/23, 10:24 about:blank 

O 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.485.204/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/08/2017 

NOME EMPRESARIAL 
JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POSMVA CONSTRUTORA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R HORACIO NOBREGA 

NÚMERO 
246 

COMPLEMENTO 
APT 105 

CEP 
58.704-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BELO HORIZONTE 

MUNICÍPIO 
PATOS 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(83) 9649-7237 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/08/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~mim( 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
MrserInt.l. 

Emitido no dia 12/04/2023 às 10:24:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 1/2 
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12/04/23, 10:24 about:blank 

* 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.485.204/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/08/2017 

NOME EMPRESARIAL 
JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R HORACIO NOBREGA 

NÚMERO 
246 

COMPLEMENTO 
APT 105 

CEP 
58.704-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BELO HORIZONTE 

MUNICÍPIO 
PATOS 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(83) 9649-7237 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
fr.~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/08/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•**.... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...**.e. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2023 às 10:24:43 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empl•esa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Depallamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/3 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MRE DA SF.DE 

XXX 

HIRE DA FlUAL (preencher somente se ato afeara • filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESARIO (completo. san alarridaoanis) 

JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 

NACIONAUDADF. 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEI RO( A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(ac evado) 

XXX 

FTLHO DE (Pai) • (nde) 

JOAO TEODORO DA CUNHA 1 SEVERINA ARAUJO PEREIRA 

NASCIDO EM (datado nassimentel 

20/07/1990 

IDENTIDADE (miineo) Não CRIISSX UI' 

3320680 1 SSP 1 PB 

CPI mato) 

089.639.504-92 

EMANCIPADO POR (forma de mane-Ma* - somem no 

XXX 

~o de maior) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • ma. ao. CIO 

RUA HORACIO NOBREGA 

NUMERO 

246 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRCEDISTRITO 

CENTRO 

CEP 

58704-000 

COD1001304UNtCIPICILUW:dafatta l.erMÀTir,:k r
ífIe" , '' . Wt•  `'WO •7 atos 

':"§, I , Y-1 -

• 
muNictrro 

Patos 

is 

PB 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí ontro registro de empresário e requer: 

AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARA1BA À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080- INSCRIÇÃO, 316- ENQUADRAMENTO 

PORTE 

DE EMPRESA DE PEQUENO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080(I) INSCRIÇÃO, 316 (I) ENQUADRAMENTO 

PORTE 

DE EMPRESA DE PEQUENO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JOÃO PAULO ARAUJO CUNHA 

ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de 

Pequeno Porte) 

LOGRADOURO (ruo" etc) 

RUA HORACIO NOBREGA 

NUMERO 

246 

COMPLEMF.NTO 

APT 105 

BAIRRO/DISTRITO 

BELO HORIZONTE 

CEP 

58704-000

a:imo-tio munnarroossuirpinstatsistsan 2 ., 

MUNICIPIO 

Patos 

UF PAIS 

1 PB 1 BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

XXX 

VALOR DO CAPITAL • RS 

30.000.00 

VALOR DO 

trinta mil 

CAPITAL - (por como) 

reais 

COD100 DE Ali VIDADE ECONÓMICA 
(CNAE File.» 

Atividade Principal 

4299599 

Ati vidade Secundária 

3811400, 3812200, 4120400,4211102, 

4213800, 4222701, 4299501,4311801, 

4311802, 4313400, 4321500, 4322301, 

4330404, 4399105, 4399199, 4924800, 

5229002, 7119701 

Deseriplo do Objeto 

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, Coleta dc resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos 

perigosos, Construção de edifícios, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. Obras de urbanização - 

ruas, praças c calçadas, Construção de recta dc abastecimento de água, coleta de esgoto c construções correlatas, 

exceto obras de irrigação, Construção de instalações esportivas e recreativas. Demolição de edificios e 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 

DM/ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOCNR) 

XXX 

TRANSFERÊNCIA DE SIME OU DE FILIAL DE 
OUTRA LIE WIRE ANTP.RIOR 

UE 

1

USODMILINTATOMERCIAL 
519~1fra Ir 

'opyritmidrer . NN 
, 

DATA ASSINATURA il,

14/08/2017 

ASSINATURA DOR PRESÁRJO 

Arr-i-n NkeuuSb 4k N-q..,,, -) 0,,,c(\kNot_ 
ria.i.nrkt),WiiR:Rwf~jacq",34fflearMaian, ••• . ,R4114 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

111111111111111111111ENNERINION 
PB1170001055615 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

-91-111C IEP' 

' 

• Este documento foi gerado no portal Rodesim PB 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2017 14:42 SOB N°  25101345012. 
PROTOCOLO: 170300455 DE 15/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703266915. NIRE: 25101345012. 
JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 

Maria de Fátima Ventura Veniincio 
SECRETARIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 23/08/2017 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.

33

33



INNAMÉRICO WA/VDERLEY 
SEOVÇONO,WI. E encarem 

....4.•;:or3r ' 

beide koa In • Cletw 
(8 1015411 • ftine • nele 
ic,(ournrrts 

(14 iett • 

Reccinheco, coso autentica e verdadeira. atsl Firin- t de* 
JON FULO ARUJO CL4-1,A#0404000#40**Si mi.OtinOtt.SS - • -- ------
*tt4t0:0444MM*i80$000111044*#"441:4 • o*tkik$44.4 , 
Em test.da verdade. Patcs -Vb 14/(i8/21A7 • 1 -,, 

/.14,-. . ( , • • , ,i , • • , . , ! • , 

 L.__ MTNIIA ;_riEIROS &ELIAINA - ESCREVEN 
(2017-0171973E1Rrd 0.23 FWE11:R$ O. :R$ 1. íRS: .OR,112 ._4. 
SELO DIGITAL: AFP71585-716J - • cà" 29 oF(a0 1., 

 J Confira -a mtenticidade at'fittps://seledinital.tip  NOTAS.. . g 

tOf°"" 5.8.3.,.„_xn)fi . . 13421.2 ^I ir- - 7-

.-111 LI E P' 
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www.redesim.pb.gov.br 
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Secretaria da Micro e Pequena Emplresa 

Secretaria da Radonalização e Simplificação 

Depattamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/3 

fl NUMERO DE IDENTIFICAÇ O DO REGISTRO DE EMPRESA - ?BRE DA SEDE 

ftl XXX 

WIRE DA FIUAL (precacts, tomate se alo retesente a glial) 

XXX 
NOME DO EMPRESAM° (completo, leen sbiristutaa)

JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 
NACIONALIDADE 

e- BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEI RO(A) 

SEXO 

N MBSCWBW 

REDIME DE BENS(sc casado) 

XXX 
FILHO DE (pai/ (mgcl 

JOAO TEODORO DA CUNHA 1 SEVERJNA ARAUJO PEREIRA 
NASCIDO IM (data de nascimento) 

20/07/1990 

IDENTIDADE (nimbem) Órgio emissor UF 

3320680 1 SSP I PB 

CEF(núsneds) 

089.639.504-92 1 
1 

Ã E14 ANa PA DO POR ((anai de esaancipatio - somente sso aso de menor) 
i 
I 

ti a F.' DOMICILIADO NA (LOGRADOURO- rua, v. etc) 

. RUA HORACIO NOBREGA 

NUMERO 1 
246 

f
• 

* COMPLEMENTO 

j XXX 

BAIRROfDISTRITO 

CENTRO 

CEP 

58704-000 

. .i.. ,,,,ÇADIGODOMURICIPIC011isbItlitjlliSta-CdIsseleiii9 

.t0r5f/D ' ' • .1'' '''''. 
. 

1 muNiciri0 ,1 
Patos , 

ir? 

PB 

, declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
i 080- INSCRIÇÃO, 316-. ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO ' 

PORTE 
k'Ã 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

f 
•-.0 

t,..: 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080 (1) INSCRIÇÃO, 316(1) ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

-,, 
g 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 

CNQUADRAMCNTO 

EPP (Empresa dc 
Pequeno Porte) 

LOGRADOURO (rua.ev, ele) 
RUA HORACIO NOBREGA 

NUMERO 
246 

, 

.c.' 

COMPLEMENTO 

APT 105 

BAIRRO/DISTRITO 

BELO HORIZONTE 

CEP CODIGODOMUNIGIE10 HalgI(aCanldtiál) 

58704-000 005 s ai.,..., .. 
MUNICIPIO UE PAIS CORREIO ELEJA NICO (E-MAIL) 

Patos 1 PB I BRASIL XXX 

• 

VALOR DO CAPITAL -ES 

30.000.00 

VALOR DO CAPITAL- (por extedso) 

trinta mil reais 
•••1, 

iS1
. .,i 

, 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principcd 

42 99599 
Afmelacie Secundária 
7711000, 7719599, 7732201, 7739099, 
8129000 

DCICIMO do ObjCID 

outras estruturas, Preparação dc canteiro c limpeza de terreno, Obras de tcrraplenagem, Instalação c manutenção 
elétrica, Instalaçóes hidráulicas, sanitárias c de gás, Serviços de pintura de edificios em geral. Perfuração e construção 
de poços de água, Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, Transponc escolar, 
Serviços de reboque de veicules, Serviços de cartografia, topografia e geodesia, Locação dc automóveis sem 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNN 

XXX 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UP N IR E ANTERIOR 

UF 

1 

USODKIUNTAI,COMERCIAU
ricrosititra 

- 
141 DATA ASSINATURA )y, ASSINATURA DO ERZ-Kg I° 

I 4/08/2017 --- Q._ 'T.,10.3-&, X1)•_ 

',,É,:.,P,.'ir.tu-g-~ TY,0-)x .P. .7.6903-2‘;.,:iittww '411~1155~~~n~granffiffiffl 

fl 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

1, 1 le elegeis 11 le 
PB 70001055615 

- — 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUICEP 

• Este documento foi gerado no portal Rodesim PB 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2017 14:42 SOB N' 25101345012. 
PROTOCOLO: 170300455 DE 15/08/2017. CÓDIGO DE VERIFIMÇÃO: 
11703266915. MIRE: 25101345012. 
JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETARIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 23/08/2017 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2017 14:42 SOB N° 25101345012. 
PROTOCOLO: 170300455 DE 15/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703266915. NIRE: 25101345012. 
JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 23/08/2017 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.

36

36



Secretaria da Micro e Pequena Empéesa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Emprzsarial e intimração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/3 

, Nt/MPEG DE IDENrIFICAÇÃODDREGISMODEEMMESA-NMEDASECW 

XXX 

NMEDAFILIALOmachawmatexammfarmeafika° . 
XXX . 

NOMEDOEMMWSMUOkompka.mmitbrwiamn0 
'• 10A0 PAULO ARAUJO CUNHA 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(ac cambo) 

XXX 
FTLHO DE (RAD (do) 

JOAO TEODORO DA CUNHA 1 SEVERINA ARAUJO PEREIRA 
NASCIDO EM (dais de nue-imenso) 

20/07/1990 

IDENTIDADE (ninica) Órtio animar UF 

3320680 1 SSP 1 PB 

CPF(nancro) 

089.639.504-92 

EMANCIPADO POR (fossa de emancipação - sornem no aso de menor) 

)0(X 
DOMICIUADO NA (LOGRADOURO - rua ea etc) 

RUA HORACIO NOBFIEGA 

NUMERO 

246 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAmmymsrium 

CENTRO 

ca. 

58704-000 

DOMO mano isailik,itie,missu 
-;,4,,,... ••-.,,:, --;¡:, 

_á:já-4;am% -,?,4`.4. .,,,,i'p.. f.:.?. ,t, 
';'; :•'2'S;.i -,r., 1X1,,,, :•> ‘. 7, '-ir .:' ,. 

, MUNICIPIO 

../'4 Patos 

UF 

PB 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

, A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PALA LBA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

It. CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
' '',•1 080- INSCRIÇÃO, 316- ENQUADRAMENTO 
P: PORTE 

DE EMPRESA DE PEQUENO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

.,:•4 CÓDIGO  E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080(I) INSCRIÇÃO. 316(1) ENQUADRAMENTO 

, 
PORTE 

DE EMPRESA DE PEQUENO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX , 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 

ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de I 
Pequeno Porte) 

LOGRADOURO (roo.e.. ek) 
RUA MORAM NOBREGA 

NUMERO 
246 

°I ., COMPLEMENTO 

{ APT 105 — 

BAIRRO/DISTRITO 

BELO HORIZONTE 

CEP 
58704-000 

CODIDOMO MUNICLFRO (Ufeklifm~mik)  i 
WAriM '.g2t.01:-?-,X,'W.,4;ÉI:i:',:<:,:,W -,Y; • , ,..., 

Wft0dM0 UF PAIS 
r.... 
4-..; Patos 1 PB I BRASIL 

CORREIO ELETROIBCO (E-MAIL) 

XXX 
t . VALOR DO CAPITAL -ES 

30.000.00 

VALOR DO CAPITAL- (Kg izIow) 
trinta mil reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

iiiimmk 
(CNAE Fiscal) 

Niflow 

4299599 
. Arividark Se...diria 

°arriai° do Noto 

condutor, Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, Aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador. Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente. (COM CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO). 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
XXX 

NUMERO DE INSCFUÇÃO NO CNP; 

XXX 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF FBRE ANTERIOR 

UF 

1

USO:D~TA, ..11ERCIAL 
Ift9ÉNDone . - , i

DATA ASSINATURA ASSINATURA no EM,E ...S.R10 ...  .11,1ar ..--. 
14/08/2017 5.z.- ,V-.3sts. ) .41 -1\ rcx,.,... --)

AR-41ffifyiii:ct_u!VOS~~455Wer:,:il: • .ht.'âir. •- •"'`.  • 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

I / 

AUTENTICAÇ O 

111111111111111101 elin11111 

P81170001055615 

- 4 4 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

.-11-11C E F. 

"1" • 

• Este documento foi gerado no portal Redesim PB 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2017 14:42 SOB N° 25101345012. 
PROTOCOLO: 170300455 DE 15/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703266915. MIRE: 25101345012. 
JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAI 

JOÃO PESSOA, 23/08/2017 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ,à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respetivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2017 14:42 SOB N* 25101345012. 

PROTOCOLO: 170300455 DE 15/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703266915. HIRE: 25101345012. 
JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 

Maria de Fátima Ventura Venáncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 23/08/2017 
www.redesim.pb.gov.br 

.11 1 • 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos 
portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificaçáo Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTFRIO DA INFRAESTROTVRA 
SECRETAPIA NACIONAL CF TRANSII0 - St-NA T RAr, 

gov.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASII 

11181511 I rE , DA INI I ', ESTRUTURA 
SECRETA , .. .seu, .E TRANSVIO 

CAREIRANACIONALDENABIUTAÇAO/DRIVER UCENSEIPERMISO DE COND;jCCION 

r
•,...„ 

E0A0 PAU O ARAUJO CUNHA 

20/07/I990.D1mutRo. PO 

Ínuo"" trz" 023 11 1.7i   D 
01.4 nal,* ,•• 

3320680 SSP PIE 

s 
089. 639.504-92 [ 0 540kS3990E.—

] 
[08 

6.08•848,81 
fIRASILEIRCI 

./.110.0,41.7 

Tb I I 

r eme,. 

800011000RO EM CUNHA 

SEVERINA ARAUJO PEREIRA 

12 11 17 

, 

17.0ta015 

° 17117$ 

WERRE 0,Nnovi 
" Qfia. 

erà -" 
" 

IRQZ3 

r1,101,130A.

PARAÍBA 

LiLef.NAII&I% 

17.5410.153 

1. 110411M9011 

• I YR. • 11. hon., area te. rueeee e >ex.* , yolkár. - Moo.10fr 0VP(I% .,I , ..1.1.WOM13.1 e* Orar. Nb. 
1.41.• Nom.., D. /rd Km el 1141, ~Wel / • %a... Ia e o. comum., Nu.* b1,-, 

0•W•114, e flØ.t D. 0.1.1.01 Pd• Noa - ICE & * *da, 60.0.6.REERREnRox•Rm INEEEEARE.RE 
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141101 e Mon. hown • 17 0~1110C•wwweb,m147Tuvronel 

I<8RA054985399<956<««<<<“<< 

9007208M3301177BRA«««««<2 

JOA0<<PAULO<ARAUJO<CUNHA<<<<<< 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO, SENATRAN 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Raceèta Federa, da-Brasii-
Procuradoria-Garai-da_Fazencktiklaciameak 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 
CNPJ: 28.485.204/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 10:42:51 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2023. 
Código de controle da certidão: 0731.8749.34DD.E91F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ias. • GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
'W SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3927.C747.COEC.3FE6 Emitida no dia 08/03/2023 às 08:12:32 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 28.485.204/0001-89 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Endereço: AV, EPiTACIO PESSOA. 91-CENTRO Telefone: (8313421-2108 CNR1. 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 12/04/2023 

uontribuinte: 
JOAO PAULO ARAUJO CUNHA - EPP 

inscnçao mercantil: 
3720172 

Sequencial: 
258667 

Referência Loteamento: 

(.;auastro imboiliario: 
51.022.104.0010.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

44436 

Localização: RUA HORACIO NOBREGA, 246, CID POSTO, BELO 
HORIZONTE 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
JOAO PAULO ARAUJO CUNHA - EPP 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

28.485.204/0001-89 3720172 

Atividade Principal: 

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Atividades Secundárias 
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4211-1/02- PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

Inírin ativirinrip• 9R/(15V9I-117 ValiriariA• 11 /f1R/91-19"4 

Observações: Válido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

ributosmunicipais.com.bdredesim/prefeitura/patosilviews/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtmi 

1F3010A90714AE348F249C3A2E38C8CE25F2A1A3 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba. nada consta 

contra: 

CNPJ: 28.485.204/0001-89 

Razão Social: JOAO PAULO ARAUJO CUNHA 

Nome Fantasia: POSITIVA CONSTRUTORA 

Certidão emitida às 10:25 de 12/04/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjobjus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: XVreNWQ/. Você pode também ler o codigo ()R apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.

43

43



12/04/23, 10:23 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 28.485.204/0001-89 
Razão 

JOAO PAULO ARAUJO CUNHA EPP Social: 
Endereço: RUA HORACIO NOBREGA / BELO HORIZONTE / PATOS / PB / 58704-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/04/2023 a 04/05/2023 

Certificação Número: 2023040501472715897249 

Informação obtida em 12/04/2023 10:23:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO PAULO ARAUJO CUNHA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 28.485.204/0001-89 

Certidão n°: 46242701/2022 

Expedição: 22/12/2022, às 08:34:46 

Validade: 20/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOAO PAULO ARAUJO CUNHA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.485.204/0001-89, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: BE2C.66C8.A063.F33F.5F5B.EFD6.9FE2.D576. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2023 às 11:52:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55741/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Número do Contrato: 000001322023
Data da Publicação: 20/04/2023
Data da Assinatura: 20/04/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 57.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE PNEU, POTENCIA 75CV, TRAÇÃO 4X4 ACOPLADO DE GRADE DE
DISCO REBOCAVEL COM 16 DISCOS DE 24 X 6MM COM PNEU PARA TRANSPORTE COM OPERADOR E
COMBUSTIVEL
Contratado (Nome): Joao Paulo Araujo Cunha - Epp
Contratado (CNPJ): 28.485.204/0001-89

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 13

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4411caef4625e00e42866e687848fca9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim be2c66c8a063f33f5f5befd69fe2d576

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c60a1c8ccad34746421eb146bb14965e

Contrato ou instrumento equivalente Sim f27b73d2a2402511411344922a976209

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 23 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: 955F.5C37.EFE5.E423.43BD.B66A.9CC1.E8BD. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

55737/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2023 às 11:52h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 55741/23 ao Documento 55737/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 55737/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 27 f27b73d2a2402511411344922a976209

Comprovante de publicidade 28 - 29 4411caef4625e00e42866e687848fca9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 c60a1c8ccad34746421eb146bb14965e

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 45 be2c66c8a063f33f5f5befd69fe2d576

RECIBO PROTOCOLO 46 955f5c37efe5e42343bdb66a9cc1e8bd

João Pessoa, 23 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:04. Validação: 391B.7F4F.F376.943E.1BD8.283D.54FC.7503. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 55737/23. Data: 23/05/2023 11:52. Responsável: tramita.
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